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DECISÃO MONOCRÁTICA

REVISIONAL DE CONTRATO – PROCEDÊNCIA EM
PARTE.  APELAÇÃO  CÍVEL DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  PROMOVIDA.  FALTA  DE
REGULARIDADE  FORMAL  DO  RECURSO.
SUBSTABELECIMENTO  DIGITALIZADO,  OU
ESCANEADO.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

– Lição comezinha de Direito Processal Civil é que a
regularidade formal é um dos pressupostos recursais,
sem a qual não se pode dar seguimento a recurso.

–  In caso,  verificasse que houve substabelecimento
às fls.  199 e que esse documento encontra-se nos
presentes autos, sendo que na forma digitalizada, ou
escaneada,  o  que  compromete  a  adequada
representação  do  causídico  da  parte  recorrente,
comprometendo, pois, a regularidade do recurso em
disceptação.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pela  Aymoré  Crédito,
Financiamento e Investimento – S/A em face da sentença, de fls. 140-142, da
4ª Vara Cível da Comarca da Capital/PB, que julgou procedente em parte o
pedido revisional do autor, ora recorrido.

É o que cabe relatar. Passo a decidir.
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O recurso é manifestadamente inadmissível, por conta da falta
de regularidade formal, senão vejamos.

Às fls. 245 e 246, foi  despachado a fim de que a instituição
financeira,  ora  recorrente,  no  prazo  de  cinco  dias,  sanasse  o  vício  de
representação detectado, consistente assinatura digitalizada, ou escaneada
constante nos substabelecimentos de fls. 199.

Às fls. 248, foi certificada a falta de manifestação da instituição
recorrente.

Ainda despachei em busca de ver sanado o vício em fomento,
tendo, novamente, a escrivania certificado a falta de manifestação da parte
apelante, tudo conforme denota-se das fls. 249 e 250, dos presentes autos.

Lição comezinha de Direito Processal Civil é que a regularidade
formal  é  um  dos  pressupostos  recursais,  sem  a  qual  não  se  pode  dar
seguimento a recurso.

In caso, verificasse que houve substabelecimento às fls. 199 e
que esse documento encontra-se nos presentes autos, sendo que na forma
digitalizada, ou escaneada, o que compromete a adequada representação do
causídico  da  parte  recorrente,  comprometendo,  pois,  a  regularidade  do
recurso em disceptação.

A  jurisprudência  não  outorga  legitimade  a  documento
colacionado a processo, sendo que nas condições acima.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.
REGULARIDADE  FORMAL.  Segundo  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça, não preenche o requisito da regularidade formal
a protocolização de fotocópia de petição recursal não autenticada e
sem assinatura  original  dos  causídicos.  A utilização  de assinatura
eletrônica é admitida para a prática de atos processuais através de
meio  eletrônico  se  e  como  determinar  o  regramento  do  Tribunal.
(TJDF;  Rec  2011.01.1.071870-9;  Ac.  798.286;  Rel.  Des.  Esdras
Neves; DJDFTE 02/07/2014; Pág. 293) 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  EM  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO. PETIÇÃO APÓCRIFA DECISÃO MONOCRÁTICA.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  1.  Adequada  a  negativa  de
seguimento aos embargos de declaração à falta de assinatura do
subscritor  nas  razões recursais,  pois  obstado o  conhecimento  do
recurso ante a ausência de regularidade formal.  2. Agravo interno
improvido.  (agravo  interno  em  embargos  de  declaração  nº
001408582.2003.8.01.0001/50000.  Acórdão nº:  13.980,  relator  (a):
desembargadora  eva  evangelista;  j:  22/01/2013).  (TJAC;  AgRg
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0002172-57.2013.8.01.0000/50000;  Ac.  14.435;  Primeira  Câmara
Cível;  Relª  Desª  Eva  Evangelista  de  Araújo  Souza;  DJAC
02/10/2013; Pág. 11) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  APÓCRIFO.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO. Agravo regimental improvido. Conforme precedente
da  colenda  2ª  turma  cível.  "O  recurso  sem  assinatura  constitui
documento que não possui validade jurídica, ensejando, portanto, a
inadmissibilidade  recursal  por  ausência  do  requisito  objetivo
concernente à regularidade formal. " é inaplicável o disposto no art.
13 do código de processo civil ante a preclusão consumativa do ato
processual (20090020125297agi, relatora. Carmelita Brasil, 2ª turma
cível,  data de julgamento. 7/10/2009, publicado no dje. 10/2/2010.
Pág.  34).  (TJDF;  Rec 2012.01.1.061752-9;  Ac.  672.160;  Segunda
Turma Cível; Rel. Des. Waldir Leôncio Júnior; DJDFTE 30/04/2013;
Pág. 92) 

ELEIÇÕES  2012.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  NOS
PRÓPRIOS  AUTOS.  PROPAGANDA  ELEITORAL  IRREGULAR.
ASSINATURA.  PEÇA  RECURSAL.  IMAGEM  DIGITALIZADA.
AUSÊNCIA  DE  REGULAMENTAÇÃO.  DESPROVIMENTO.  1.  A
negativa  de  seguimento  ao  agravo  em Recurso  Especial  se  deu
porque  firmad  o  por  advogado  sem  procuração  ou
substabelecimento nos autos e pelo fato de as demais assinaturas
da peça recursal consistirem em meras imagens digitalizadas, o que
não  é  suficiente  para  concluir  que  o  recurso  encontra-se
devidamente firmado. Precedentes. 2. Não há ofensa ao princípio da
instrumentalidade das formas no entendimento do tribunal de que "a
imagem digitalizada de assinatura não é suficiente para concluir-se
estar  o  recurso  devidamente  firmado,  por  não  se  enquadrar  nos
casos de assinatura eletrônica admitidos na legislação" (AGR-respe
nº 96-07/ma, Rel. Ministro Marco Aurélio, dje 13.11.2013). 3. Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (TSE;  AgRg-AI  251-
94.2012.6.13.0335;  MG;  Relª  Minª  Laurita  Vaz;  Julg.  15/05/2014;
DJETSE 10/06/2014) 

ELEIÇÕES 2010. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL.  PROPAGANDA  ELEITORAL  IRREGULAR.
INTERNET.  ASSINATURA  PEÇA  RECURSAL.  IMAGEM
DIGITALIZADA.  REGULAMENTAÇÃO.  AUSÊNCIA.
DESPROVIMENTO.  1.  A  negativa  de  seguimento  ao  Recurso
Especial eleitoral se deu pelo fato de a assinatura da peça recursal
consistir em mera imagem digitalizada, o que não é suficiente para
concluir  que  o  recurso  encontra-se  devidamente  firmado.
Precedentes.  2.  Não há ofensa ao princípio da instrumentalidade
das  formas  no  entendimento  do  tribunal  de  que  "a  imagem
digitalizada de assinatura não é suficiente para concluir-se estar o
recurso devidamente firmado, por não se enquadrar nos casos de
assinatura  eletrônica  admitidos  na legislação"  (AGR-respe nº  96-
07/ma).  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.  (TSE;
AgRg-REsp  1279-12.2010.6.02.0000;  AL;  Relª  Minª  Laurita  Vaz;
Julg. 24/04/2014; DJETSE 02/06/2014) 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR SUSCITADA NAS CONSTRARRAZÕES
DE NÃO CONHECIMENTO DO  RECURSO.  PETIÇÃO RECURSAL NA
QUAL CONSTA APENAS  CÓPIA DIGITALIZADA DA ASSINATURA DO
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PROCURADOR  DA  PARTE  RECORRENTE.  APÓCRIFA.
CIRCUNSTÂNCIA QUE  ACARRETA NEGATIVA DE  SEGUIMENTO  AO
PRESENTE AGRAVO. RECURSO NÃO CONHECIDO. I. A jurisprudência
reconhece que a cópia  digitalizada da assinatura  ocasiona negativa  de
seguimento ao recurso, porquanto se reputa apócrifa a petição recursal; II.
Desta forma, quando a petição de agravo não for devidamente assinada
pelo  procurador  da  parte  agravante,  reputa-se  inexistente  pela  mesma
razão  de  que  incumbe  à  parte  agravante  a  correta  formação  do
instrumento,  a  fim  de  viabilizar  a  sua  admissão;  III.  Recurso  não
conhecido.  (TJSE;  AI  2013214237;  Ac.  15826/2013;  Segunda  Câmara
Cível; Relª Desª Iolanda Santos Guimarães; DJSE 24/10/2013) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PEÇA RECURSAL COM  ASSINATURA
DIGITALIZADA OU EM CÓPIA REPROGRÁFICA, SEM AUTENTICAÇÃO
CARTORÁRIA. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA OJ 120, DO C. TST. I -
Impossível conhecer de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
negativa de seguimento de Agravo de Petição,  quando a peça recursal
contém assinatura  digitalizada  ou em cópia  reprográfica,  sem a devida
autenticidade  cartorária  e,  portanto,  sem  qualquer  validade  jurídica.  A
hipótese  atrai  a  incidência,  por  analogia,  da  Orientação  Jurisprudencial
120, da SDI-I, do C. TST, que dispõe, verbis: "O recurso sem assinatura
será tido por inexistente.  Será considerado válido o apelo assinado,  ao
menos, na petição de apresentação ou nas razões recursais. " II - Agravo
de  Instrumento  não  conhecido,  por  apócrifo.  (TRT  6ª  R.;  AI  0002100-
18.2012.5.06.0291;  Primeira  Turma;  Rel.  Des.  Juiz  Conv.  José  Luciano
Alexo da Silva; Julg. 21/03/2013; DOEPE 03/04/2013; Pag. 114) 

Ante o exposto, sem maiores delongas, com fulcro no art. 557,
caput,  do  CPC, NEGO  SEGUIMENTO  AO  PRESENTE  RECURSO  DE
APELAÇÃO,  dada  sua  manifesta  inadmissibilidade,  haja  vista  a  falta  de
regularidade formal do recurso.

P. I.

João Pessoa, 18 de março de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
RELATOR
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